
Moção de Aplausos 
 

 
 
 
 
Senhor Presidente:
 
 
 
Apresento à Mesa, por meio das formalidades regimentais, esta Moção de Aplausos e Congratulações ao Grupo Viver Bem, pela vitória
histórica na competição Matrix, em 1º lugar na categoria Sênior, realizada na Argentina.
 
No último fim de semana, o grupo Viver Bem, composto por mulheres incríveis entre 50 e 70 anos, conquistou uma vitória histórica na
competição Matrix, realizada na Argentina. Essas guerreiras mostraram ao mundo que a idade não é um obstáculo para alcançar grandes
feitos e se consagraram como as grandes vencedoras da categoria Sênior.
 
Com uma performance impecável e cheia de energia, o Grupo Viver Bem encantou o público e os jurados com sua paixão pela dança.
 
Com movimentos precisos e uma sincronia impressionante, elas demonstraram que a dedicação e o amor pela arte podem superar
qualquer desafio.  A competição Matrix reuniu grupos de dança de diferentes países,  e o Grupo Viver Bem se destacou entre os
concorrentes, conquistando o primeiro lugar na categoria Sênior. Além disso, elas também foram agraciadas com o troféu destaque,
reconhecendo sua excelência e originalidade na apresentação.
 
Por meio desta Moção, parabenizo o Grupo Viver Bem por essa conquista extraordinária e desejamos que continuem inspirando outras
pessoas a perseguirem seus sonhos, independentemente da idade. Que essa vitória seja apenas o começo de uma jornada repleta de
sucesso e realizações para essas verdadeiras campeãs internacionais da dança.
 
 
 

 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 1 de novembro de 2023.
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